
PROCESSO Nº: 400.242-3/2013

ÓRGÃO: PREFEITURA DE SANTA CRUZ DO XINGU

ASSUNTO: LRF CIDADÃO, REFERENTE AO 2º QUADRIMESTRE DE 2013

INFORMAÇÃO

Em  cumprimento  ao  despacho  do  Excelentíssimo  Senhor 

Conselheiro José Carlos Novelli, datado do dia 17/02/2014, foi excluída a certidão de 

publicação nº 02 – documento nº 32775, do sistema Control-P.

Quanto ao Julgamento  Singular nº 02, publicado no Diário  Oficial 

de Contas do dia 21/12/2013, compete ao Excelentíssimo Sr. Conselheiro Relator à 

época,  Waldir  Júlio  Teis  proceder  a  exclusão,  razão pela  qual,  visando celeridade, 

remetemos o referido processo ao referido relator para as devidas providências.

Secretaria Geral do Tribunal Pleno, em Cuiabá, 20 de fevereiro de 
2014.

   
(assinatura digital)

EDSON JOSÉ DA SILVA
Secretário Geral do Tribunal Pleno
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